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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Despacho do Secretário, de 29-6-2023 

 
Nº do Processo: 024.00024722/2023-77 
Interessado: UGA3 Hospital Infantil Darcy Vargas 
Assunto: Convênio Hemodiálise Crônica Infantil 
Tratam os autos de intenção de celebração de Convênio entre a Secretaria da Saúde e a Fundação Oswaldo 
Ramos, tendo por objeto o Gerenciamento dos Serviços de Hemodiálise Crônica no Hospital Infantil Darcy Vargas, 
com custeio mensal estimado em R$ 200.000,00, perfazendo um valor total estimado para 12 meses de R$ 
2.400.000,00. 
 
Em função do que foi instruído nos autos, em especial, as manifestações favoráveis da diretoria técnica do Hospital 
Infantil Darcy Vargas e do Coordenador da Coordenadoria de Serviços de Saúde, bem como, as orientações 
contidas no Parecer CJ/SS nº 671/2022,  
HOMOLOGO a decisão da Comissão de Seleção do Chamamento Público, que julgou como vencedora do certame 
a Fundação Oswaldo Ramos e, AUTORIZO o prosseguimento do pleito, com a celebração de Convênio com a 
Fundação Oswaldo Ramos, condicionada a manifestação favorável da Consultoria Jurídica da Pasta, a existência 
de recursos orçamentários e ao atendimento das normas legais e regulamentares. 
 
 


